
Programa de Monitoramento de Programa de Monitoramento de 

Produtos CosmProdutos Cosmééticosticos

Curitiba,  Curitiba,  junho de 2013  junho de 2013  



•AVALIAR A QUALIDADE DOS PRODUTOS 

COSMÉTICOS COMERCIALIZADOS 

•INTERVIR NAS IRREGULARIDADES; 

•PREVENIR OS AGRAVOS À SAÚDE DA POPULAÇÃO.

OBJETIVOOBJETIVO



VANTAGENS DO MONITORAMENTOVANTAGENS DO MONITORAMENTO

Avaliação sistemática da qualidade sanitária de 

produtos cosméticos ;

Programação das atividades do laboratório e 

VISAS; 

Priorização das inspeções; 

Consolidação do sistema de informações;

Capacitação técnica do  LACEN e VISA;



PARPARÂÂMETROS   ANALISADOSMETROS   ANALISADOS

ROTULAGEM

• Legislações e comparação com os rótulos enviados 

para ANVISA.

ENSAIOS FÍSICO – QUÍMICOS

• Aspecto; 

• pH;

• Teor do(s) Princípio(s) Ativo(s).



PARPARÂÂMETROS   ANALISADOSMETROS   ANALISADOS

ENSAIOS MICROBIOLÓGICOS

• Contagem de Microrganismos Mesófilos Totais 

Aeróbios;

• Pesquisa de Patógenos.



IRREGULARIDADES ENCONTRADASIRREGULARIDADES ENCONTRADAS

• Divergência entre o rótulo aprovado pela ANVISA 

e o rótulo do produto comercializado;

• Produto com  número de lote não identificado de 

forma clara e precisa ao consumidor;

• Produtos sendo comercializados sem notificação e 

registro; 



IRREGULARIDADES ENCONTRADASIRREGULARIDADES ENCONTRADAS

• Empresa sem autorização de funcionamento;

• Produtos sendo comercializados com registro 

expirado;

• Composição do produto comercializado divergindo 

da composição descrita no rótulo aprovado  pela 

ANVISA;



IRREGULARIDADES ENCONTRADASIRREGULARIDADES ENCONTRADAS

• Kit Alisante apresentando validade divergindo 
na  embalagem secundária e primária;

• Utilização de figura e descrição no rótulo de 
substância que não constam na formulação;

• Produto fabricado e comercializado antes de ser 
notificado ou registrado. Ex: fabricado em 
08/02/12 e notificado em 17/01/13;



IRREGULARIDADES ENCONTRADASIRREGULARIDADES ENCONTRADAS

• Empresas que não enviaram as especificações 
técnicas e metodologias de análise do produto 
acabado;

• Especificações técnicas organolépticas e físico-
químicas do produto acabado divergindo do 
registrado ou notificado na ANVISA;

• Produtos grau 2, que deveriam ser registrados e 
foram notificados no peticionamento eletrônico; 



• Especificação de filtros solares acima da máxima 
concentração autorizada pela Resolução RDC n°
47/2006 (Ex: Octyl Salicilate, máxima concentração 
autorizada 5,0% - especificação do fabricante 4,8% 
a 5,2%). 

• Produtos comercializados com registro de outro 
produto descrito no rótulo;

• Ausência de frases obrigatórias;

• Composição do produto não descrita conforme INCI; 

Fonte: FUNED/MG

IRREGULARIDADES ENCONTRADASIRREGULARIDADES ENCONTRADAS



PRODUTOS COLETADOS 

Em  2010 

90 produtos          38 insatisfatórios

Em  2011

57 produtos          22 insatisfatórios


